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CASO DA DESAPROPRIAÇÃO DA 

PAÜLO NORTHERN RA1LR0AD Co. 

NÃO HOUTE IMDSMHISAÇÀO 

PRÉVIA 

O DEPOSITO E" ILLEGAL, SENDO EXT1NCTA A HY- 
POTHECA DAS DEBENTCRES DA ANTIGA CIA. ARARA- 
QUARA. (CODIGO CIVIL, ARTS. 591 E 762, PARAGRA- 
PHO V). 

NAS DESAPROPRIAÇÕES, PODE O ESTADO DEPOSITAR 
A 1NDEMN1SAÇ.IO NO THESOCRO EM VEZ 

DE PAOAL-A? 

Tal é Roje a jurieprudencla da Camara d vggravos. 
Idêntica eerá sem duvide amanhan a da Câmara Civil, 

pois nâo pode haver duvida q«e essa Camare, no Julgamento 
dos presentes embargos, reformará a decisão proferida pelo 
dr. Macedo Couto, no caso da NORTHERN, confirmando as- 
sim a proferida por este mesmo juiz, dias depo'e to caso da 
CITY. 

Se o deposito é nullo num caso, também o 6 no outro. 
Não pode haver dois direitos em S. Paulo: um para a 

CITY e outro para a NORTHERN. 
S. PAULO NORTHERN RA1LROAD COMPANY 

A' PRAÇA 

Esta questão se acha debatida noa dois principaes pro- 
cesses de desapicpriacâo ou encampação que correm seus 
tramites perante a nos^a justija; o da S. PAULO NORTHERN 
• o da CITY OF SANTOS IMPROVEMENTS. 

A questâp foi resolvida em sentido contrario nos dois ca- 
sos em primeira instância. 

No caso da S. PAULO NORTHERN Raüroad Company, 
0 t;ano. sr. dr. Macedo Couto, então Juiz de Artraquare, de- 
cidiu que o deposito era licito, sem a audiência prévia do ex- 
proprlado, e, embora nâo se negasse este a receber o paga- 
meAto. 

Mas, pouco depois, melhor esclarecido, o Uluetre juiz, 
;uf fôrti promovido á 3.a vara cível desta ca.pltal, reformou 
t ma opinião e decidiu de fdrma diametralmente opposta num 
; to idêntico, o da CITY OF SANTOS Improvementa. Neste 

1 ivo t . o illustre magistrado julgou que O DEPOSITO SO* 
1- 1JC1TO QUANDO O PROPRIETÁRIO, DEVIDAMENTE 
EITADO, RECUSA RECEBER O PAGAMENTO. 

Eis aqui o teôr dessas duae decisões a que nos referi- 
mos: 

CAMARGO, CINTRA & CIA. com- 

muiiicam que, conforme contrato datado de 

5 de Julho p. p., foram nomeados agentes e 

depositários geraes para todo o Brasil das 

USINAS DE ACO "PHOENIX" — JOH. 

E. BLECKMANN, (Áustria e Allemanha), 

de fama mundial no fabrico de aços finos e 

especiaes. 

Dentro em breve estarão, pois, habill* 

tados a fornecer de sen "stock", qualquer 

qualidade de aço para ferramentas, mollas, 

etc., bem como limas, brocas, tarrachas, 

martelos, etc. 

São Paulo, 24 de Agosto de 1921. 

Rua Libero Badaró, 49. 
•4» 

O G. . TE PREJUÍZO MORAL E MATE- 

RI \L QUE A DESAPROPRIAÇÃO 

D A NORTHERN NOS CAUSA NO 

ES IRANGEIRO. 

PRIMEIRA DECISÃO, DE- 
CLARANDO O DEPOSITO 
VAIADO NO CASO DA "S. 
PAULO NORTHERN". 

Despacho: , 

íntlme-sc a Fazenda do Es- 
t Io na pezsoa do seu pro- 
curador para depositar o pre- 
i-o de quinzo mil e seiscentos 
contoa de réis  
(15.600:000$000) arbitrado 

Do laudq de íls. 577-593. Fei- 
to o deposito no Thesouro do 
Estado de S. Paulo, e prepa- 
rados estes autos, eejam-me 
conclusos. 

Araraquara, 13 de Marco 
de 1920. 

DR. MACEDO COUTO. 

SEGUNDA DECISÃO. DE- 
CLARANDO O DEPOSITO 
NULLO NO CASO DA "CI- 
TY OF SANTOS". 

PETIÇÃO DA S. PAULO 
NORTHERN 

Diz a "S. Paulo Northern 
Rairoad Company" no pro- 
ceasô de desapropriação re- 
querido peto Fazenda ao Es- 

... V. .xa. proferm o des- 
pacho de fls. 615, mandando 
«Icjvositar, SEM AUDIÊNCIA 
DA SCPPLICANTE. no The- 
m uro do Estado, a importân- 
cia da Indetnntsaçâo arbitra- 
da. Inexplicavelmente, sem 
guia deste Ju<zo, no mesmo 
lia, foi feito o deposito da 
quantia de   
15.600:000$000;... 

Nestes termos, mantendo o 
protesto feito, a Supplicante 
P. deferimento e 

R. M. 
O advogado, 

DR. ROGÉRIO PINTO FER- 
RAZ. 

SENTENÇA: — O Estado 
de S. Paulo, declarou por eeu 
presidente, de necessidade pu- 
blica, para ser desapropriada, 
a Estrada de Ferro Arara- 
quara a Rio Preto,... 

... promoveu a Fazenda 
Publica do Estado de S. Pau- 
lo os termos do presente pro- 
cesso de expropriacão, afim 
de ser arbitrado o preço dos 
bens desapropriandos. Esse 
preço foi arbitrado em   
15.100:0006000. Compre, por- 
tanto. % esto Juízo, iinut vez 
que JA foi FEITO. NO THE- 
SOURO DESTE ESTADO, O 
DEPOSITO DA ALLUDIDA 
quantia, — homologar a in- 
demnlsecão arbitrada, para o 
effelto de DECLARAR, como 
declarado tenho, — INCOR- 
PORADA AO PATRIMÔNIO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 
A ESTRADA DE FERRO 
ARARAQUARA." 

Araraquara, 15 de Março de 
1»20. 
FRANCISCO DE BORJA 

MACEDO COUTO." 
DE 

A S. Paulo Northern AP- 
PELLOU desta sentença nos 
seguintes termos: 

O Cod. Civil só se refere, 
no art. 761 e um caso de de- 
posito, e vem a ser o de exis- 
tir alguma hypotheca... A) 
leitora do art. 591 logo con- 
vence o mais descuidado in- 
terprete de que a nossa lei só 
admitte o deposito no caso de 
recusar o proprietário receber 
dinheiro 'representando o pre- 
CO da indemnisação... 

Se nâo ha hypotheca. se 
não honvc recusa dst parte da 
Northern em receber o di- 
nheiro . . forço é concluir que 
O DEPOSÍTÓ NÃO PODERIA 
SER FEITO eenão nos dois 
casos que nâo occorreram, a 
saber: a exiatencia de hypo- 
theca ou recusa na parte do 
proprietário. Tudo o mais é 
Ulegalidade. 

DR. JOÃO ARRUDA. 

Sentença: 
O governo do Estado do S. 

Paulo resolveu encampar os 
serviços de abastecimento de 
agua da cidade de Santos, de 
que se havia tornado conces- 
sionária a "City of Santos Im- 
provements Cy. Ltd.". O lau- 
do arbitrai fixou em £  
493.047-5-11 a Indemnisacâo 
a ser paga pelo governo do 
Estado... 

A Fazenda do Estado re- 
quereu o respectivo deposito 
judicial... a City entrou com 
embargos — 

considerando que, ex-vi,do 
art. 973 do Cod. Civil, a con- 
signação tem logar — se o 
credor nâo fór e nem mandar 
receber a coisa no logar, tem- 
po e condições devidas; de 
onde, obviamente se infere 
que A OFKÈRTA DO PAGA- 
MENTO DEVE SER PREVIA, 
isto é, que, ANTES DE EF- 
FECTUADO O DEPOSITO, 
DEVE O CREDOR SER CI- 
TADO para, em logar e tempo 
marcados vir ou mandar re- 
ceber a coisa, de aocôrdo com 
as condições 1 estipuladas, sob 
pena de se haver o pagamen- 
to por feito mediante a con- 
signação judicial; 

considerando que era esse 
o ensinamento de RAMALHO, 
na "Praxe Brasileira", 2.a edi., 
379, pag. 101, "ibi": 

"Recusando-se o credor a 
"receber a quantia ou a coisa 
"devida, pode o devedor re- 
querer ao Juiz: a) que o 
"mande citar para receber o 
"dinheiro ou a coisa, ou vel-a 
"depositar, asslgnando-lhe um 
"termo para ease fim. Nâo 
"comparecendo o credor, no 
"termo assignado, ou quando 
"compareça, recusando-se ao 
"recebimento da divida e©m 
"Justa causa, deposita-se o 
"dinheiro em juizo..." 

considerando, portanto, que 
havendo feito a Fazenda do 
Estado, o deposito em ques- 
tão sem prévia citação da Ci- 
ty, para rir ou mandar rece- 
ber o dinheiro em logar e tem- 
pp que deveriam ter sido de- 
signados, processou-se, eviden- 
temente, o deposito com inob- 
servância das formalidades 
prescriptas pela lei e já ante- 
riormente aconselhadas pelo 
nosso insigne RAMALHO, o 
qual ohsta a validade da con- 
signação judicial, segundo pre" 
ceitua o artigo 794 do Cod. 
Civil; 

considerando qué, em face 
do exposto, tem a City of San- 
tos Justa causa para impugnar 
o deposito feito pela Fazenda 
do Estado: 

Jnigo procedentes os em- 
bargos de fls. 385 e DECLA- 
RO INSÜBSISTENTE O DE- 
POSITO de que trata. 

S. Panlo, 28 de Março de 
1921. ^ , 
FRANCISCO DE BORJA DE 

MACEDO COUTO. 

Falta de Transportes e de Conserta, o 

na Araraquarcnse 

(no regiraen da Administração Estadual) 

TAQUARITINGA — (Do correspondente, em 5): -•- ( 
linuam as queixas contra o estado actual da estação d 
Irada de Ferro Araraquara. (Do "Correio Paulistano", de 8 
do corrente). 

Commerciantes residentes em PINDORAMA, zona atf. • 
raquarense, telegrapharam-nos hontem pedindo á Secretar i 
da Agricultura,, por nosso Intermédio, providencias tende. | 
tes ao resiábelecimento de transportes para aquclla loca'. - j 
dade, onde os mercadores encontram FALTA ABSOLUTA Dil ' 
EMBARQUES o que produz graves conseqüências para <i 1 
commcrclo. (Das "Queixas e Reclamações" do "O Estado', d | 
5 do corrente). 

Reclamamos da E. F. Araraquara a necessidade de 
augmentar no míxto, de Rio Preto para Araraquara, mais um 
carro para passageiros... Pedindo uma providencia ao guar- 
da desta estação, este disse em tom de ira, que multo tem r 
clamado do trafego aquelle respeito e o trafego nada provi- 
dencia e que reclamássemos nós.. (Da "A JUSTIÇA" d 
FERNANDO PRESTES, de 14 do corrente). 

Essa ei jropriação, medida MA' em ei, por nâo ser dese- 
jável do p >nto de vista technico a estadisaçâo dos transpor- 
tes ferrov; arios, e essencialmente INOPPORTUNA, visto 
nossas acti. aes difficuldades financeiras, terá, pois, mais dia 
menos dl? de se resolver também, numa PESADA INDEMNI- 
SAÇAO qq Indo judicialmente annullada, se não a resoiver- 
mos ames. com critério melhor do que no caso da City... 

Ha. air ida outras razões que milltam contra a sua ma- 

nutenção. 
Effectl vãmente, sabemos que em conseqüência dos 

passos dad » por seus advogados norte-americanos, baseados 
na visaria acima, referida A NORTHERN JA' TEM A CER- 
TEZA I OBTER QUANDO QUIZER a INTERVENÇÃO DO 
GOV1 > INORTE-AMERICANO PERANTE O DA UNIÃO. 

j sa occasião, o governo federal nâo poderá deixar 

de Íí s entir ao do Estado, quanto insustentável seria a 

sua situaç; o se devesse pugnar pela manutenção da arbitra- 
ria medida jâ qualificada pela palavra de BUY BARBOSA de: 

" ISPOLIAÇÃO GROSSEIRA, SOB A COR DE UMA 

"ENP IOPR1AÇAO NULLA COMO A PRÓPRIA NULL1- 

"DAD V 
Essa c ondemnaçâo da desapropriação pelo maior dos 

nossos risconsultos foi aliás endossada por todos 

oí nossos o utros maiores civilitag e constitucionalistas. 
Já a c —ia bancaria DILLON READ & CO., os banqueiros 

nort' .vicanos da União, está neste momento explicando 

ao governo federal que do ponto de vista do êxito dos próxi- 
mos emmx stlmos federaes no mercado de NOVA YORK, a 

continuação desse escândalo que indignou multas casas ban- 
carias nu.t<--aiuericanas seria para lastimar... 

E não 5 imipossivel que o governo do Estado receba den- 

tro em iire-vc, semelhante communicação por parte da casa 
bancaria SfEYER & CO., que lançou nos Estados Unidos 

o nosso <íl) iroo empréstimo externo e de quem dependemos 
para lai. ar o proximo, TÃO NECESSÁRIO PARA RESGATAR 
A NO OIVIDA FLUCTUANTE. . . 

(! -, ' (5 Estado de S. Paulo", de 21 do corrente). 

MA OS PROBLEMAS EC0N0MIC0S 

SÃO PAULO L- 

'BI>0 

t . Cincinato Braga 

Jo;'e dos artigos publicados no "O Estado fle S. Paulo"). 
. vol. de 344 paçs., revisto pelo autor. — Br., 8$000; 

p, correio. 9$000. 
os! : — Livrarht Acadêmica — Saraiva & Cia. — Largo 

> iuvidor. 6-B — S. Paulo — e era todas as livrarias. 

Gxino. sr. à LUIS 

m de JU uv 

S. PAULO 

ROAD COMPANY, so- 

medida declarada ille- 

atrono, o Conselheiro 

tiro PLDRO LESSA, assim 

nstitucionalistás do paiz, 

k ocesso de vistoria em que 

il. D. PRESIDEM! (K- 

A S. PAULO NORTHE 

ciedade estrangeira, prejudicad? 

gal e inconstitucional por seu em 

RUY BARBOSA, pelo saudoso 

como por todos os maiores civil 

e julgada nnlla pelo laudo iman 

a União, o Estado e a peticionai fora partes perante a justiça 

federal,—medida esta contraria s vu iíldeiros interesses do Es- 

tado como aos direitos da petick ria -- vem respeitosamente 

propôr a v. exa. snbmetter á arl ragem ti o exmo. sr. dr. presiden- 

te da Republica as questões pe entes ei itre o Estado e esta Com- 

panhia. 

As decisões proferidas até hoje pela Jhstiça paulista declaram 

que a verificação da constitncionâlidadc da desapropriação sõ s© 

pôde fazer numa acção separada, (par: a qual a competência da 

justiça federal não é contestada), de forn a que a arbitragem evi- 
taria grandes delongas e elevados prejuízos que deveriam ser fi- 

nalmente indemnlsados. 
E. R. M. 

8. PAULO NORTHEUN RAILROAD COMPANY 

A ciur AMDAr xri IXA 

Basía ler essas duas decisões manifeetamente contradl- 
etorias, para ver q«e, ao proferir a segunda, o iilustre magis- 
trado, reconhecendo o erro da primeira, reformara a sua 
orientação sobre a questão. Bó dessa fôrma podia elle de- 
cidir no caso da CITY que o depoeito nâo pode subetltuir o 
pagamento fõra dos casos da lei, embora tlvease anterior- 
mente decidido o contrario, no coso da NORTHERN. 

A Egrégia Camara de Aggravos, num aggravo relatado 
pelo eminente sr. ministro BRITO BASTOS, confirmou por 
um acoordam unanime a ultima decisáo do dr. Macedo Coute, 
no caso da CITY. Concordou, pois, inteiramente, com a 
nova orientação do m. juiz da 3.a vara, — a única conforme 
i lei • á justiça. 

uocédadc Afômsft taua* 

CALÇADOS DE 

DISTINCÇÃO 

E ELEGÂNCIA 

Novos modelos para 

senhoras o cavalheiros 

MAPPIN STORES 

CLUB P0RTÜGÜEZ 

Este club convida por este meio os seus di- 
gnos consocios e exmas. famílias para o serão dan- 
satite que realisa no proximo sabbado, 27 do cor- 
rente, pelas 21 hbras, na sua séde social. 

Este aviso serve de convite e servira de in- 
gresso o recibo deste mez. Trajo de passeio. 

S. Paulo, 23 de Agosto de 1921. 

A DIRECTORIA. 

A ADVOCACIA ADMINISTRATIVA E 

AS RUI NOS AS ENCAMPAÇÕES DA 

S. PAULO NORTHERN, DA CITY 

OE SANTOS, DA SANTOS A JU- 

QUIA' E DA SOROCABANA. 

As quatro "asneiras sagratlas* 

iii 

0 CASO DA S. PAULO NORTHERN 

Já apontámos uma das causas da desapropíjiaQão da 
Northern. Era preciso não deixar Isolada a encampação da 
SOROCABANA, triumpho da advocacia administrativa 110 
nosso Estado. Isolada teria parecido monstruosa. 

A NORTHERN foi uma das duas irmans menores que 
se decidiu dar á grande SOROCABANA, para com ella B A 
SANTOS A JUQUIA' constituir a FAMÍLIA DAS ENCAM- 
PADAS... KM 

Hawt-J sminssi-c-jgriw raxfn* ju-ta dfisatropriax.-c, 
THERN... igualmente estranhas aos verdadeiros interossen 
do Estado. 

Da mesma fórme que grandes interesses privados se ba. 
teram, contra o interesse do Thesouro e do contribuinte pau- 
lista para conseguir e encampação da SOROCABANA, outros 
interesses da mesma classe pugnavam pela encampação da 
NORTHERN. 

Quaes? Todos hoje o sabem; 
O syndicato israelita de L. BEHRENS ÜND SOÈHNE 

representado em S. Paulo pelo senador ADOLPHO GORDO, 
é sUiado á família PRADO. 

Esae mesmo syndicato que tanta celebridade adquiriu 
no escândalo do resgate em LIBRAS, em Março do corrente 
aRJkO, dos títulos allemâes do emprestfmo de 1913 que al- 
guús dias antes eram cotados em MARCOS na Bolsa de Ber- 
lim e que tínhamos o direito de resgatar em MARCOS... « 
isto até Julho de 1923. 

JUSTUS. 
(Reproduzido por ter sabido com Incorrecções no "O Esta- 

do de S. Paulo" do dia 21 do corrente). 

Porque não se pu- 

blicam os contratos 

dos últimos emprésti- 

mos externos I 

O que se deseja es- 

conder ? 

FALLEXCIA DE SOUZA 
OLIVEIRA & CIA, 

Tendo sido nomeado syndlco 
da fallencla de Souza Oliveira & 
Cia., decretada -por despacho do 
ra. juiz de direito da comarca, 
em 13 do corrente, declaro aue 
estarei todos os dias das 13 ás 
15 horas, á rua 13 de Maio n. 

UM POUCO DE AGUA K A MA- 
GAESI V DIVUVA 

A má digestão, as nauseas, a» 
dores de cabeça e do coração, 
após as refeições, são multo des- 
agradáveis. Muitas vezes esse 
lotado doloroso so torna tão ir- 
ritante que a maie levo refei- 
ção traz sempre novo softrU 
monto. 

O melo mais rápido, effleaz • 
simples para acabar com essa» 
dores. 6 tomar uma colher das 
de chá, da antiga Magneela Di- 
vina, num copo de agua. A MA- 
GNESIA DIVINA É um produ- 
clo estrangeiro, mas 4 vendida 
pelo preço moderado do rélg 
4?009. 
  - « ■ 

DR. ALVARO DE SA» 
Medico operador 

Da Beneficência Portugueza 
Tendo chegado 6'a Europa, on- 

de praticou nos grandes hospi- 
taes de Pariz e Berlim, tem o 
seu consuitorlo á rua Bõa Vista 


